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PORTARIA N.º 400, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

  

NOMEIA PREGOEIROS E AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito Municipal 

da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, edita a seguinte Portaria: 

 

Art. 1.º - Ficam nomeados pregoeiros e agentes de contratação 

da Administração Pública Municipal Direta de Colina, nos termos da Lei Complementar nº 246/2017, 

os seguintes servidores públicos municipais efetivos: 

 

a) André Ricardo Sarti – cargo de Oficial Administrativo I – Pregoeiro e membro de 

equipe de apoio; 

b) Leandro Pereira Gontijo de Abreu – cargo de Oficial Administrativo I – Pregoeiro e 

membro de equipe de apoio; 

c) Caio Cesar Felici – cargo de Oficial Administrativo I – Agente de Contratação;  

d) Eduardo Mariguela Polizelli – cargo de Procurador Jurídico - Agente de Contratação. 

e) Marcus Vinicius Barbosa Costa – cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais – 

Agente de Contratação. 

f) Tânia Peccin Zanzarini – cargo de Recepcionista - Agente de Contratação; 

g) Yuri de São José – cargo de Motorista I – Agente de Contratação. 

 

Art. 2.º - Em razão das nomeações previstas no art. 1º desta 

Portaria, os servidores públicos municipais efetivos nomeados farão jus ao benefício previsto na Lei 

Complementar Municipal nº 246/2017, no valor limite estabelecido no §1.º, do art. 2.º, da referida 

Lei Complementar. 

 

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 100/2025, devendo o 

Departamento de Recursos Humanos solicitar a documentação pertinente, bem como realizar as 

anotações de estilo. 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 18 de Fevereiro de 2025. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 
Prefeito Municipal de Colina 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário 

Oficial do Município de Colina. 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Governo 


